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= Oque é?

Certiddo emitida pela Secretaria da Fazenda do Rio Grande do Sul.

=l Qual a finalidade ?

A Certiddo de Situagdo Fiscal fornecida pela Secretaria da Fazenda, constitui-se no documento de prova da existéncia
ou ndo, em nome do interessado, de débitos lancados ou inscritos em Divida Ativa, de débitos de IPVA vencidos e ndo lancados
e, no caso de Contribuintes Inscritos no CGCTE, também se esta ou ndo baixado de oficio ou com a inscricdo cancelada no
CGCTE, ou omisso quanto a entrega da GIA (Guia de Informagédo e Apuragdo do ICMS), GIS (Guia de Informagdo e Apuragéo
do ICMS - Simplificada), da Gl (Guia de Informac&o Anual) ou arquivos do PRN e ainda, de que foi verificada inconsisténcia em
GIA ou GIS entregues.

= Como solicitar ?

A solicitacdo da Certiddo de Situacdo Fiscal devera ser realizada na internet no enderecgo eletronico da Secretaria da
Fazenda http://www.sefaz.rs.gov.br.

Atengdo: concluida a solicitagdo, o requerente devera anotar o nimero da Autenticagcdo, disponibilizado para posterior
consulta e impressao do documento.

e Para inventario, arrolamento, divércio, separacdo ou dissolugdo da unido estavel realizado por escritura publica em
tabelionato localizado no Estado: a Certiddo de Situagdo Fiscal é expedida através da DIT-Declaragéo de ITCD.

e Para inventéario, arrolamento, divércio, separagao ou dissolucdo da unido estavel realizado por escritura judicial em
comarca do Estado em que foi emitida a DIT-Declaragcdo de ITCD: a Certiddo de Situacdo Fiscal é expedida através
da DIT-Declaragéo de ITCD.

e Para inventéario, arrolamento, divércio, separacéo ou dissolugdo da unido estavel realizado por escritura judicial em
comarca do Estado em que ndo foi emitida a DIT-Declaragéo de ITCD: a solicitagdo da expedicao Certiddo de
Situagdo Fiscal deve ser feita na reparticdo fazendaria mais préxima mediante a apresentacéo do processo judicial.

Quando a emissdo da Certidao de Situacdo Fiscal for decorrente de deciséo judicial, a solicitagdo sera, obrigatoriamente, feita
na unidade de cobranca da 12 DEFAZ, se o estabelecimento estiver localizado em Porto Alegre, ou na reparticdo fazendaria a

= Quem pode solicitar ?

Qualquer pessoa natural ou juridica de posse de um CPF ou CNPJ.

[=I Quais os prazos de expedigédo ?

A Certiddo de Situagéo Fiscal na internet sera disponibilizada logo apés o seu processamento, em 24 horas, ou em até
10 dias da solicitacéo.
Nota: estatisticas recentes comprovam que mais de 90% das solicitagdes sao expedidas em até 24 horas.

=l Quais as fontes de pesquisa ?

A emissdo da "Certiddo de Situagdo Fiscal' serd realizada apés pesquisa nos bancos de dados da Secretaria da
Fazenda e no caso de processo de inventario, separacdo e outros onde possam ocorrer fatos geradores de ITBI, ITCD e Taxa
Judiciaria, sera considerado também o constante da informagéo fornecida pela Fiscalizagé@o de Tributos Estaduais.

=l Como é feita a emisséo ?
Para contribuintes:
Apbs processada a solicitagdo, em 24 horas ou em até dez (10) dias, a Certiddo estard a disposicdo do requerente no

seguintes critérios:

= Certiddo Negativa - sera fornecida se, ap6s pesquisa nos bancos de dados ficar constatada a inexisténcia, em nome
do interessado, de débito langado ou inscrito como Divida Ativa, de débitos de IPVA vencidos e nédo lancados e,
também, que ndo esteja baixado de oficio ou com a inscricdo cancelada, ou ainda omisso quanto a entrega da GIA
(Guia de Informacédo e Apuracéo do ICMS), GIS (Guia de Informacgéo e Apuracdo do ICMS - Simplificada) ou da Gl
(Guia de Informacéo Anual) ou arquivos do PRN e néo apresente inconsisténcia em GIA ou GIS entregues. No caso de
Contribuinte sucessor ndo serdo considerados os débitos decorrentes de saldo devedor declarado e néo lancado e as
omissBes quanto a entrega da GIA, GIS e Gl, ou arquivos do PRN anteriores a data da alteragéo cadastral relativa a
sucessdo, dos quais o interessado tenha sido agente.

= Certiddo Positiva - sera fornecida se, em nome do interessado, constar débito langado ou inscrito como Divida Ativa,
débitos de IPVA vencidos e ndo lancados, se estiver baixado de oficio ou com a inscricdo cancelada ou omisso quanto
a entrega de GIA, GIS, Gl ou arquivos do PRN e se for verificada inconsisténcia em GIA ou GIS entregues.

= Certiddo Positiva com Efeitos de Negativa - sera fornecida na hipétese de existéncia de créditos ndo-vencidos, em
curso de cobranga judicial em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

Para outros interessados:
Apbs processada a solicitagdo, a Certiddo estard a disposicdo do requerente no endereco da Secretaria da Fazenda na
Internet, obedecidos os seguintes critérios:

= Certiddo Negativa - sera fornecida de imediato se o interessado (CPF ou CNPJ) ndo constar nos Bancos de Dados da
Secretaria da Fazenda, caso em que a Certidao sera expedida sem nome.
= Certiddo Negativa - sera fornecida de imediato, em 24 horas ou em até 10 dias, no endereco da Secretaria da

registrado no Sistema de Administracdo Tributaria da Secretaria da Fazenda ou nos Cadastros Associados e, apds
pesquisa, ficar constatada a inexisténcia em seu nome de débito langado ou inscrito como Divida Ativa e de débitos de
IPVA vencidos e ndo langados.

= Para os demais casos a Certidao de Situacéo Fiscal, solicitada através da Internet, serd fornecida ao requerente nas

Sempre que for emitida Certiddo Positiva ou Certiddo Positiva com efeitos de Negativa, no campo "Descricdo dos Débitos /
Pendéncias" serdo arroladas as pendéncias do sujeito passivo relativas aos débitos fiscais, a entrega da GIA, GIS, Gl ou
Arquivos do PRN e quanto a baixa de oficio ou cancelamento de inscrigéo.

= Qual a validade ?
A Certidao de Situagdo Fiscal tera validade de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sua expedicéo.

=l Como verificar a autenticidade ?
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A autenticidade da Certidao de Situagéo Fiscal sempre devera ser confirmada no enderego eletronico da Secretaria da

Fazenda (opcdo Consulta e Verificacdo de Autenticidade), mediante utilizagdo do CPF/CNPJ, nimero da Certiddo e
namero da Autenticacéo.

Sempre que a Certiddo de Situagdo Fiscal for emitida pela Secretaria da Fazenda para CPF ou CNPJ sem a descricdo do nome,
cabera ao recebedor solicitar também o documento de identificagdo ou consultar o cadastro da Receita Federal na internet
(www.receita.fazenda.gov.br).
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